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Parecer Laiz Perrut Marendino - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio Ambiente

e Acessibilidade

Estimados Pares, 

Trata-se do Projeto de Lei nº 205/2021, de autoria dos Nobres Vereadores José Márcio
Lopes Guedes, Carlos Alberto de Mello, Juraci Scheffer e André Luiz Vieira da Silva, que "Dispõe
sobre normas de controle e segurança para as barragens situadas no Município de Juiz de Fora". 

No âmbito desta comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio Ambiente e
Acessibilidade, entendo ser o presente PL de indiscutível relevância, pois busca regularizar uma
atividade de grande impacto ambiental, sobretudo acerca de sua segurança. 

Analisando os termos de sua redação, não vislumbro qualquer óbice ao seu seguimento,
eis que a norma visa proteger o meio ambiente e segurança da população, tudo em conformidade
com o que dispõe o art. 225 da Constituição Federal. 

Dito isto, libero o projeto para seu regular andamento até o plenário para as
discussões e votações regimentais.

Palácio Barbosa Lima, 07 de dezembro de 2021.

Laiz Perrut Marendino
Vereadora Laiz Perrut - PT
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